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DECRETO Nº 55.003, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Altera o Decreto 54.715, de 27 de agosto de 
2009, que institui o Programa de Incentivo 
à Expansão e Modernização do Transporte 
Ferroviário no Estado de São Paulo

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no a rtigo 112 da Lei 6.374, de 1° de março 
de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que 

se segue os dispositivos adiante indicados do Decreto 
54.715, de 27 de agosto de 2009:

I - o item 2 do § 1º do artigo 3º:
“2 - máquinas e equipamentos a serem emprega-

dos na fabricação, manutenção ou reparação de trens, 
locomotivas ou vagões a serem utilizados no transporte 
público ferroviário de passageiros.” (NR);

II - o § 2º do artigo 3º:
“§ 2º - O lançamento do imposto diferido deverá 

ser efetuado em conta gráfica:
1 - relativamente às mercadorias do item 1 do § 1º, 

no período de apuração em que ocorrer a entrada das 
mercadorias no estabelecimento;

2 - relativamente às mercadorias do item 2 do § 
1º, à razão de 1/48 (um quarenta e oito avos) ao mês.” 
(NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 

2009.
OFÍCIO GS Nº 533-09
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que altera o Decreto 54.715, 
de 27 de agosto de 2009, que institui o Programa de 
Incentivo à Expansão e Modernização do Transporte 
Ferroviário no Estado de São Paulo.

A proposta tem como objetivo alterar a redação do 
referido Decreto, inserindo a expressão “fabricação” 
no item 2, do § 1º, do artigo 3º. Foram inseridas, tam-
bém, disposições visando o aperfeiçoamento técnico 
do Decreto para disciplinar os procedimentos a serem 
adotados na aquisição de bens destinados ao ativo fixo 
com o imposto diferido.

Diante do exposto e considerando o que dispõe 
o artigo 1º do Decreto nº 51.704, de 26 de março de 
2007, nosso parecer é pela sua aprovação.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.004, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Integra, na estrutura básica da Secretaria 
da Saúde, o Instituto de Saúde, da 
Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e 
Insumos Estratégicos de Saúde - CCTIES, 
dispõe sobre sua subordinação e reorgani-
zação e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de consolidar o conhe-
cimento científico e tecnológico no campo da saúde 
coletiva e promover sua apropriação para o desenvolvi-
mento de políticas públicas que melhorem a qualidade 
de vida e de saúde da população; e

Considerando que a adequação organizacional do 
Instituto de Saúde às atuais necessidades contribuirá, 
de maneira expressiva, para a obtenção dos resultados 
almejados,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Fica integrado na estrutura básica da 

Secretaria da Saúde, definida pelo artigo 10 do Decreto 

DECRETO Nº 55.002, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” 
e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 
- RITCMD

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na Lei 10.705, de 28 de dezembro de 2000,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se 

segue o parágrafo único do artigo 16 do Regulamento 
do Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doa-
ção de Quaisquer Bens ou Direitos - RITCMD, aprovado 
pelo Decreto 46.655, de 1º de abril de 2002:

“Parágrafo único - Poderá ser adotado, em se tra-
tando de imóvel:

1 - rural, o valor médio da terra-nua e das ben-
feitorias divulgado pela Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento do Estado de São Paulo ou por outro 
órgão de reconhecida idoneidade, vigente à data da 
ocorrência do fato gerador, quando for constatado que 
o valor declarado pelo interessado é incompatível com 
o de mercado;

2 - urbano, o valor venal de referência do Imposto 
sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI divulgado ou 
utilizado pelo município, vigente à data da ocorrência 
do fato gerador, nos termos da respectiva legislação, 
desde que não inferior ao valor referido na alínea “a” 
do inciso I, sem prejuízo da instauração de procedimen-
to administrativo de arbitramento da base de cálculo, 
se for o caso.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 

2009.
OFÍCIO GS/CAT Nº 583-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa minuta de decreto que tem por objetivo dis-
ciplinar o arbitramento da base de cálculo do Imposto 
Sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quais-
quer Bens ou Direitos - ITCMD, de competência estadu-
al, relativa aos imóveis urbanos situados em municípios 
que divulguem ou utilizem valor venal de referência do 
Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI em 
valores condizentes com o mercado imobiliário, dando-
se, dessa forma, fiel cumprimento ao que prescreve o 
artigo 9º da Lei 10.705, de 28 de dezembro de 2000, 
que dispõe sobre o ITCMD.

O caput do citado dispositivo prescreve que a base 
de cálculo do imposto é o valor venal do bem ou direito 
transmitido, fixando, o seu § 1º, que “considera-se valor 
venal o valor de mercado do bem ou direito na data da 
abertura da sucessão ou da realização do ato ou con-
trato de doação.”

A disciplina vigente prevê que compete à autori-
dade administrativa manifestar sua concordância com 
os valores venais declarados pelos contribuintes, cujo 
procedimento deve nortear-se pela norma contida no 
caput do artigo 9º e seu § 1º.

Assim, o dispositivo ora proposto estabelece que, 
na hipótese de imóveis localizados em municípios que 
utilizem valor venal de referência para o ITBI, poderá 
a autoridade administrativa adotar esse valor para 
atribuir o valor da base de cálculo do ITCMD, desde 
que não inferior ao valor fixado para o lançamento do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urba-
na - IPTU, este estipulado como mínimo pela legislação 
estadual.

A alteração proposta prevê que a base de cálculo 
do imposto, em se tratando de transmissão de bem 
imóvel urbano, não poderá ser inferior ao valor fixado 
para o lançamento do IPTU e nem ao valor venal de 
referência do ITBI divulgado ou utilizado pelo municí-
pio, vigente à data da ocorrência do fato gerador. Prevê, 
também, a possibilidade de a autoridade administrativa 
arbitrar o valor da base de cálculo, se for o caso.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

relhos e equipamentos industriais, ou com máquinas e 
implementos agrícolas, arrolados nos Anexos I e II do 
Convênio ICMS-52/91, de 26 de setembro de 1991, de 
forma que a carga tributária final incidente corresponda 
a um dos percentuais a seguir indicados (Convênio 
ICMS-52/91, cláusulas primeira e segunda, na redação 
dada pelo Convênio ICMS-01/00, cláusula primeira, 
cláusula quarta, na redação dada pelo Convênio ICMS-
87/91, e Anexos I e II, na redação dada pelo Convênio 
ICMS-89/09):” (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentado o § 26 ao artigo 127 
do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

“§ 26 - Nas operações não alcançadas pelo dispos-
to na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, será 
obrigatória somente a indicação do correspondente 
capítulo da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema 
Harmonizado - NCM/SH (Convênio s/nº, de 15/12/1970, 
art.19, § 27, acrescentado pelo Ajuste SINIEF-11/09, 
cláusula segunda).” (NR).

Artigo 3º - Fica revogado o § 11 do artigo 127 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000 (Ajuste SINIEF-11/09, cláusula 
terceira).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos desde 15 de outubro 
de 2009, exceto em relação ao inciso I do artigo 1º e 
artigos 2º e 3º, que produzem efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 9 de novembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 9 de novembro de 

2009.
OFÍCIO GS-CAT Nº 569/2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

As alterações propostas decorrem da necessidade 
de adequar o Regulamento do ICMS ao disposto no 
Ajuste SINIEF-11/09, e nos Convênios ICMS-89/09 e 
90/09, todos celebrados em São Luís, MA, no dia 25 de 
setembro de 2009.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre os 
dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos disposi-
tivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I modifica a alínea “c” do inciso IV do 
artigo 127, relativo ao preenchimento dos dados do 
produto na emissão da Nota Fiscal, que passa a conter 
o código estabelecido na Nomenclatura Comum do 
Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, nas ope-
rações realizadas por estabelecimento industrial ou a 
ele equiparado, nos termos da legislação federal, e nas 
operações de comércio exterior, conforme disposto no 
Ajuste SINIEF-11/09, ao invés da classificação fiscal do 
produto exigida pela legislação do IPI;

2 - o inciso II altera o § 1º do artigo 130 do Anexo 
I, dando nova redação à relação de medicamentos, 
reagentes químicos, kits laboratoriais e equipamentos, 
bem como suas partes e peças, destinados a pesquisas 
que envolvam seres humanos, que são beneficiados 
com a isenção do imposto na operação interna ou 
interestadual;

3 - o inciso III altera o caput do artigo 12 do Anexo 
II, que trata da redução da base de cálculo do imposto 
incidente nas operações com máquinas, aparelhos e 
equipamentos industriais, ou com máquinas e imple-
mentos agrícolas, arrolados nos Anexos I e II do Con-
vênio ICMS-52/91, de 26/09/1991, para indicar, no 
fundamento legal desse dispositivo, que os referidos 
Anexos I e II passam a valer com a redação dada pelo 
Convênio ICMS-89/09.

O artigo 2° acrescenta o § 26 ao artigo 127 do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, para dispor sobre a hipótese 
em que será obrigatória apenas a indicação do capítulo 
da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sistema Har-
monizado - NCM/SH no preenchimento da Nota Fiscal, 
conforme disposto no Ajuste SINIEF-11/09, cláusula 
segunda.

O artigo 3º revoga o § 11 do artigo 127 do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, conforme disposto no 
Ajuste SINIEF-11/09, cláusula terceira, o qual dispõe 
que, em substituição à aposição dos códigos da Tabela 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, no 
campo “Classificação Fiscal”, poderá ser indicado outro 
código, desde que, no campo “Informações Comple-
mentares” do quadro “Dados Adicionais” ou no verso 
da Nota Fiscal, seja impressa, por meio indelével, tabela 
com a respectiva decodificação.

Por fim, o artigo 4° dispõe sobre a vigência dos 
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.001, 
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Ajuste SINIEF-11/09, e nos Convênios 
ICMS-89/09 e 90/09, todos celebrados em São Luís, MA, 
no dia 25 de setembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 
2000:

I - a alínea “c” do inciso IV do artigo 127:
“c) o código estabelecido na Nomenclatura Comum 

do Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, nas ope-
rações realizadas por estabelecimento industrial ou 
a ele equiparado, nos termos da legislação federal, e 
nas operações de comércio exterior (Convênio s/nº, 
de 15/12/1970, art.19, IV,”c”, na redação do Ajuste 
SINIEF-11/09, cláusula primeira);” (NR);

II - o § 1º do artigo 130 do Anexo I:
“§ 1º - Os medicamentos e reagentes químicos de 

que trata este artigo são os classificados nas seguintes 
posições da Nomenclatura Comum do Mercosul/Sis-
tema Harmonizado - NCM/SH (Convênio ICMS-09/07, 
Anexo Único, na redação do Convênio ICMS-62/08, 
cláusula segunda, com alterações dos Convênios ICMS-
27/09, 78/09 e 90/09):

1 - 3002.10.39, CERA 1000 mcg
2 - 3002.10.39, CERA 400 mcg
3 - 3002.10.39, CERA 200 mcg
4 - 3002.10.39, CERA 100 mcg
5 - 3002.10.39, CERA 50 mcg
6 - 3002.10.39, Epoetina Beta 50.000 UI
7 - 3002.10.39, Epoetina Beta 100.000 UI
8 - 3002.10.39, Epoetina Beta 4.000 UI
9 - 3004.90.69, Anastrozole 1mg
10 - 3002.10.38, Trastuzumab 440 mg
11 - 3002.10.38, Trastuzumab 150 mg
12 - 3002.10.38, Bevacizumab 100 mg
13 - 3004.90.69, Erlotinib 25 mg
14 - 3004.90.69, Erlotinib 100 mg
15 - 3004.90.59, Docetaxel 20 mg
16 - 3004.90.59, Docetaxel 80 mg
17 - 3004.90.79, Capecitabine 150 mg
18 - 3004.90.79, Capecitabine 500 mg
19 - 3004.90.99, Oxaliplatina 50 mg
20 - 3004.90.99, Oxaliplatina 100 mg
21 - 3004.90.99, Cisplatina 50 mg
22 - 3002.10.38, Rituximab 100 mg
23 - 3002.10.38, Rituximab 500 mg
24 - 3004.90.95, Peg-Interferon alfa-2ª 180 mcg/ml
25 - 3004.90.79, Ribavirina 200 mg
26 - 3004.90.99, T20-304 90 mg
27 - 3004.90.99, Kinase Inhibitor P-38
28 - 3004.90.99, Methilprednisolona 125 mg
29 - 3004.90.99, Predinisolona 30mg
30 - 3002.10.39, Tocilizumab 200 mg
31 - 3002.10.38, Bevacizumabe
32 - 3004.90.59, Ácido ibandrônico ou Ibandronato 

de sódio
33 - 3004.50.90, Isotretinoína
34 - 3004.90.78, Tacrolimo
35 - 3004.90.29, Acitretina
36 - 3004.90.99, Calcipotriol
37 - 3004.20.99, Micofenolato de mofetila
38 - 3002.10.38, Trastuzumabe
39 - 3002.10.38, Rituximabe
40 - 3004.90.95, Alfapeginterferona 2ª
41 - 3004.90.79, Capecitabina
42 - 3004.90.69, Cloridrato de Erlotinibe
43 - 3004.90.79, Ribavirina.
44 - 3004.31.00, Insulina Glargina 100 unidades/ml
45 - 3004.90.99, RO4998452 - 2,5 mg
46 - 3004.90.99, RO4998452 - 10 mg
47 - 3004.90.99, RO4998452 - 20 mg
48 - 3004.90.99, RO4998452 ou placebo
49 - 3004.90.99, RO4998452 inibidor SGLT2
50 - 3004.90.39, Taspoglutida - 10 mg
51 - 3004.90.39, Taspoglutida - 20 mg
52 - 3004.90.39, Taspoglutida ou placebo
53 - 3004.90.79, Aleglitazar
54 - 3004.90.79, RO5072759 - 50 mg
55 - 3004.90.79, Pioglitazona - 45 mg
56 - 3004.90.79, Pioglitazona - 30 mg
57 - 3004.90.79, Pioglitazona ou placebo
58 - 3004.90.99, Erlotinib ou placebo
59 - 3004.90.99, Erlotinib 150 mg
60 - 3002.10.38, Trastuzumab MCC DMI 160 mg 

liofilisado
61 - 3004.90.79, Lapatinib 250 mg
62 - 3002.10.38, Trastuzumab 120 mg + rHuPH20 

2000 unidades
63 - 3002.10.38, Rituximab 1200 mg + rHuPH20 

2000 unidades
64 - 3004.90.69, Pluorouracil
65 - 3002.10.39, Tocilizumab
66 - 3002.10.39, Pertuzumab
67 - 3002.10.39, Ocrelizumab
68 - 3004.90.99, DPP - IV inhibitor. “(NR);
III - o caput do artigo 12 do Anexo II, mantidos os 

seus incisos:
“Artigo 12 (MÁQUINAS INDUSTRIAIS E IMPLEMEN-

TOS AGRÍCOLAS) - Fica reduzida a base de cálculo do 
imposto incidente nas operações com máquinas, apa-

comunicado
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